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CONVITE Nº 001/2012 PROMOEX 
 
 
 

ATA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 
 
 
 
 
 
Aos 03 dias do mês de agosto de 2012, às 10:00 horas, na sala dos Conselheiros 
Aposentados do Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE, situada na Praça Pedro 
Ludovico Teixeira, nº 332, Centro, Anexo, 1º andar, reuniu-se a Comissão de Licitação do 
PROMOEX, instituída pela Portaria nº 736/2012, de 30 de agosto de 2012, para 
ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO ¨DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO¨ e  
¨PROPOSTA DE PREÇO”, para a contratação de empresa especializada para promover 
capacitação para Prova Auditorial, alcançando 74 (setenta e quatro) servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás, de acordo com o Edital Convite nº 001/2012 
PROMOEX, e seus Anexos, e com os termos do Processo nº.201200047000946. O 
presente Convite é do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço 
global. 
 
Na sessão estavam presentes os Membros da Comissão de Licitação do Promoex, 
Valeska Rodrigues da Cunha e Polyane Vieira Meireles, sob a presidência da primeira.  
 
Foram regularmente convidadas para este procedimento licitatório as empresas: 1) 
Diretriz Consultoria Empresarial Ltda, 2) Essencial Humano Gestão de Pessoas, 3) 
Hydra Educação Empresarial e Eventos Ltda, 4) C Rodrigues Cursos e Treinamentos, 5) 
Instituto Pós Graduação IPOG e 6) WM & Associados. 
 
Apenas a empresa C Rodrigues Cursos e Treinamentos compareceu ao presente 
certame. 
 
Antes de dar início aos trabalhos, a Comissão aguardou dez minutos, mas nenhuma 
empresa compareceu. 
 
Após o prazo de tolerância, a Sra. Presidente deu andamento aos trabalhos, passando à 
fase de CREDENCIAMENTO, a qual o representante legal da empresa C Rodrigues Cursos 
e Treinamentos o Sr. Cássio Rodrigues Proprietário individual, apresentou documento 
de identidade – R.G. 2284383 SSP/GO e CPF de nº 423.770.641-91 e registro comercial. 
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Em seguida, depois do credenciamento, passou-se à abertura dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação.  
 
Apresentou Documentação para Habilitação e Proposta de Preços para esta licitação a 
empresa C Rodrigues Cursos e Treinamentos. 
 
Depois de analisados, rubricados e conferidos os documentos de habilitação da licitante, 
constatou-se que a empresa C Rodrigues Cursos e Treinamentos está apta a contratar 
com o Poder Público e atende os requisitos de habilitação do Edital Convite nº 01/2012 
PROMOEX, especialmente o item 26 do Edital Convite. 
 
Em seguida, a Sra. Presidente franqueou o uso da palavra à licitante sobre a 
possibilidade de lavrar qualquer observação ou manifestar a intenção de recorrer da 
decisão da primeira fase do certame.  
 
Nada a constar, passou-se à segunda fase do certame com a abertura das propostas de 
preço. 
 
Aberto o envelope da empresa considerada habilitada e em ato contínuo, depois de 
analisadas, conferidas e avaliadas a Proposta de Preço apresentada, verificou-se a 
seguinte proposta: 1) C Rodrigues Cursos e Treinamentos – R$ 52.799,00 (cinquenta e 
dois mil, setecentos e noventa e nove reais), estando referido valor abaixo do estimado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 
 
Diante disso, a Comissão de Licitação do Promoex declara vencedora do certame a 
empresa C Rodrigues Cursos e Treinamentos – Representada por Cássio Rodrigues. 
 
A Sra. Presidente franqueou o uso da palavra à licitante presente sobre a possibilidade  
de lavrar qualquer observação ou manifestar a intenção de recorrer da decisão da 
segunda fase do certame. 
 
Não manifestação a ser constada em ata, mas sim a renúncia expressa ao direito de 
interpor recurso, na forma da alínea “a” do inc.I, c/c § 6º do art.109 e inc.III do art. 43 da 
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive com a apresentação de declarações de renúncia 
(anexa) por parte da empresas licitante. 
 
Diante disto, a Comissão de Licitação do Promoex declara encerrada a sessão, da qual 
para constar, eu, Polyane Vieira Meireles, secretariei os trabalhos e lavrei a presente 
ata, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação do Promoex e a 
representante da empresa licitante presente e será publicada nos locais de costume. 
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Comissão de Licitação do Promoex do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, em 03 de 
agosto de 2012. 
 
 
 
 
 

Valeska Rodrigues da Cunha 
Presidente da Comissão 

 
 

 
 
 

Polyane Vieira Meireles 
Membro 

 
 
 
 
 

Cássio Rodrigues 
Proprietário 

 
 
 
 
 
 
 
 

ORIGINAL DEVIDAMENTE ASSINADO 
 
 
 

 
 
 


